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PARECER AO PROJETO DE LEI nº 026/2026
RELATÓRIO
Exmo. Sr. Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
                                O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitável despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei nº 026/2026, de autoria do Poder executivo, que: “REORGANIZA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO, REVOGA A LEI 58/1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, tem a relatar o que se segue:
                               O projeto vem a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para análise, sob os ângulos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, em obediência ao disposto no art. 73, I, do Regimento Interno.
                               Visa o presente projeto de lei, de autoria da Mesa Diretora, que: “REORGANIZA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO, REVOGA A LEI 58/1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
                        Artigo 20, da Lei Orgânica diz o seguinte:

       “ARTIGO 20 - Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito:

                     I - legislar sobre todas as matérias atribuídas ao Município pelas Constituições da União e do Estado, e por esta Lei Orgânica;”
                           Lido em Plenário no dia 16 de março do corrente ano, durante a 8ª Sessão Ordinária, foi exarado o competente Parecer Jurídico por parte da Procuradoria Jurídica da Casa. 
                         A proposta fundamenta-se na necessidade de Atualização Normativa e Legal, visto que a atual legislação que rege o Conselho Municipal de Educação é da data de 1997. Desde então, o cenário educacional brasileiro passou por mudanças profundas, incluindo a consolidação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB - Lei nº 9.394/1996), a criação de novos marcos regulatórios pelo Conselho Nacional de Educação (CNE) e a implementação do novo FUNDEB. A presente proposta visa alinhar o município de Caraá às diretrizes contemporâneas de gestão.
                       O novo texto amplia a representatividade e a paridade no seio do Conselho. Ao detalhar a composição entre representantes do Poder Executivo, da Comunidade Escolar (professores de diferentes etapas e segmentos) e da Sociedade Civil, garantimos que as decisões sobre as políticas educacionais de Caraá sejam tomadas de forma técnica, plural e participativa.
                      A previsão de infraestrutura técnica e a organização em comissões permanentes (Art. 9º e 10 da presente lei) garantem que o Conselho não seja apenas uma figura proforma, mas um órgão atuante, com suporte administrativo real para processar as demandas das escolas públicas e privadas do município.

                     Ressalte-se que a função de conselheiro permanece sendo considerada de relevância e interesse público, sem remuneração onerosa aos cofres municipais, reforçando o compromisso dos envolvidos com a qualidade do ensino em nossa cidade.
                     O projeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local.
CONCLUSÃO

Em análise ao referido Projeto de Lei, tenho que a propositura está apta quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, assim opino em conformidade com o parecer jurídico apresentado acima, ou seja, pela aptidão da presente propositura dentro do campo de análise da presente comissão permanente. 
                               Diante do exposto, verifico que o Projeto de Lei nº 026/2026, não guarda em seu seio qualquer nódoa no tocante a sua legalidade não ferindo e não negando vigência a qualquer dispositivo legal.
                               Pelo supra exposto, este Relator é de Parecer Favorável à aprovação da matéria em análise, podendo a mesma ser encaminhada para discussão e votação em Plenário.

É o que tenho a manifestar.

Sala das Comissões, 30 de março de 2026
Ver. Emerson Roberval da Silva Freitas
Relator

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
Parecer ao Projeto Lei nº 026/2026 de autoria do Poder Executivo
VOTO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, por seus membros infra-assinados, após analisar o Projeto de Lei nº 026/2026, de autoria do Poder Executivo, que: “REORGANIZA O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO, REVOGA A LEI 58/1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, em conformidade com as conclusões do relatório exarado pelo Relator, Vereador Emerson Roberval da Silva Freitas, opina por sua APROVAÇÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação vigente, bem como atende aos interesses da Administração Pública Municipal.
É esse o parecer da presente Comissão, 
Sala das Comissões, 30 de março de 2026.
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